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quarta-feira, 27 de Dezembro de 2023

L E I:

Art. 1º. Fica denominada RUA PAULO ANASTÁCIO 
PIRES, a atual Rua 4, localizada no Loteamento 
Jardim Europa, bairro Jardim Santa Rosa neste 
Município.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 
as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme inciso XXV do Art. 22 
da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Guarapari/ES., 22 de dezembro de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Protocolo 1233709

LEI Nº. 4923/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
- RUA NATALINA MARCULANO DE FREITAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada RUA NATALINA 
MARCULANO DE FREITAS, a atual Rua 8, localizada 
no Loteamento Jardim Europa, bairro Jardim Santa 
Rosa, neste Município.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 
as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme disposto no inciso XXV 
do Art. 22 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Guarapari/ES., 22 de dezembro de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)
Autoria do PL Nº. 186/2023: Vereador Oldair 
Rossi
Redação Final: COMISSÃO DE REDAÇÃO E 
JUSTIÇA/PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Processo Administrativo Nº. 34.377/2023

Protocolo 1233713

LEI Nº. 4924/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA - AVENIDA LUIZ ROSSI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 

Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada AVENIDA LUIZ ROSSI, 
a atual Rua 5, localizada no Loteamento Jardim 
Europa, bairro Jardim Santa Rosa, neste Município.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 
as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme inciso XXV do Art. 22 
da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Guarapari/ES., 22 de dezembro de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)
Autoria do PL Nº. 187/2023: Vereador Oldair 
Rossi
Redação Final: COMISSÃO DE REDAÇÃO E 
JUSTIÇA/PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Processo Administrativo Nº. 34.377/2023

Protocolo 1233716

LEI Nº. 4925/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA - RUA DAS ORQUÍDEAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada RUA DAS ORQUÍDEAS, a 
atual Rua da Igreja, localizada no Bairro Tartaruga, 
com as coordenadas 343707 - 7717899 e as 
coordenadas 344000 - 7717976, neste Município.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 
as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme inciso XXV do Art. 22 
da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua 
publicação, revogando-se a Lei Nº. 4271/2018.

Guarapari/ES., 05 de dezembro de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)
Autoria do PL Nº. 188/2023: Vereador Oldair 
Rossi
Redação Final: COMISSÃO DE REDAÇÃO E 
JUSTIÇA/PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Processo Administrativo Nº. 34.377/2023

Protocolo 1233720
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